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PROJETO DE LEI Nº 0020/2024 

Em, 24 de abril de 2024

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA A CRIAR O "PROGRAMA 

FUTURO MILITAR" DE DAR CURSOS 

PREPARATÓRIO GRATUITO PARA AS 

CARREIRAS MILITARES. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1°Autoriza a Prefeitura Municipal, com fundamento nos art. 2º, art. 3º incisos 

I, III, VI, IX, XI, art. 4º inciso IX, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, cria o "Programa Futuro Militar" de Curso 

Preparatório Gratuito para as Carreiras Militares para jovens e adultos, de ambos os 

sexos, moradores da cidade, de forma gratuita, a fim de possibilitar condições ao 

estudante para que concorra às vagas dos referidos concursos públicos. 

Art. 2° O Programa terá por atribuição precípua preparar os alunos inscritos para 

participarem, de maneira isonômica, nos concursos públicos que visam as carreiras 

militares, devidamente especificados no art. 3º. Parágrafo único. Para a execução do 

Programa, o Município poderá firmar convênios e/ou parcerias com os governos do 

Estado e da União, sociedade civil, empresas privadas, cooperativas, associações de 

moradores, moradores de comunidades comprovadamente capacitados para tal 

finalidade e demais entidades voltadas à área da educação.

Art. 3º Como rol exemplificativo, cita -se como Concurso Público que visa as 

Carreiras Militares os seguintes certames: Escola Preparatória para Cadetes do Exército 

(EsPCEx); Escola de Especialistas de Aeronáutica (EEAr); Escola de Sargentos das 

Armas (ESA); Concurso Público de Admissão ao Curso de Formação de Formação de 

Soldados Fuzileiros Navais (CP-C-FSD-FN) e Concurso Público para Admissão às 

Escolas de Aprendizes de Marinheiros (CPAEAM). 

Art. 4º Constituem-se como objetivos do Programa: I - fazer o levantamento 

prévio de voluntários para que possa estabelecer o número de vagas que serão 

solicitadas; II - gerenciar junto à Secretaria de Educação a quantidade de vagas que 

poderão ser disponibilizadas; III - produzir conteúdo específico, o qual é exigido nos 

editais dos referidos concursos públicos; e IV - prover de infraestrutura e recursos 

necessários os professores responsáveis pelas aulas.

Art. 5° Para o fiel cumprimento dessa Lei, o Poder Executivo adotará as medidas 

administrativas necessárias, observados os ditames da legislação pertinente em vigor.
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Art. 6º As despesas decorrentes da implantação do Programa descrito no art. 1º 

dessa Lei correrão por dotação orçamentária própria, suplementada por créditos 

adicionais suplementares ou extraordinários. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Programa Permanente de Curso Preparatório Gratuito para as Carreiras 

Militares visa criar instrumentos para que o Poder Público possa proporcionar aos 

munícipes condições de concorrer aos certames que possibilitam o ingresso nas 

Carreiras Militares. 

Faz-se necessário salientar que São Pedro da Aldeia é privilegiada em sediar, 

desde 10 de maio de 1966, a Base Aérea Naval da Marinha do Brasil, a qual abriga 

mais de 3 mil famílias, algumas vindas de cidades alheias e outras deste município. 

Com isso, nossos jovens crescem aprendendo a admirar e desejar a vida castrense, que 

nos dias atuais é sinônimo de amor à pátria e de estabilidade financeira. Porém, a 

admissão a tais carreiras está cada vez mais concorrida e apresenta candidatos oriundos 

de todo o país com elevado nível de conhecimento e preparo. Fato esse confirmado 

pelos próprios militares, os quais afirmam que, hodiernamente, a grande maioria dos 

concursados passou por cursos preparatórios específicos. 

Ademais, destaca -se que esse Programa vem ao encontro do Programa Nacional 

das Escolas Cívico-Militares (PECIM), que tem por objetivo o resgate de valores e da 

disciplina, sem deixar de focar nas principais competências pedagógicas e cuja unidade, 

em São Pedro da Aldeia, é a Escola Municipal Miriam Alves de Macedo Guimarães. 

Assim, o Curso Preparatório dará continuidade ao excelente trabalho que é 

desenvolvido pelo PECIM. 

Nesse sentido, é mister que nosso município oferte aos nossos jovens um curso 

preparatório gratuito, para que possam concorrer de maneira isonômica a tão sonhada 

carreira militar.

A criação de um Programa Permanente de Curso Preparatório Gratuito para as 

Carreiras Militares é, portanto, deveras fulcral à sociedade aldeense. 

Pelos motivos expostos é que solicito o apoio de meus Pares para que a presente 

proposta logre êxito.

Sala das Sessões, em 24 de Abril de 2024.

ISAIAS PINHEIRO LIMA

VEREADOR(A)
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